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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Avenida João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 

Telefone: +55 (34)3239-4957 - www.progep.ufu.br - secretaria@progep.ufu.br 
  

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 1219, DE 22 DE MARÇO DE 2022

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria R nº 095 de 05 de janeiro de 2017, publicada no D.O.U. em 09
de janeiro de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 11, III, e art. 43, § 5º da Resolução CONDIR nº 2, de
2021, e a documentação constante dos autos do processo nº 23117.055512/2021-34,

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º Nomear a Comissão Julgadora do Concurso Público regido pelo Edital PROGEP nº
27/2022, complementar ao Edital PROGEP nº 20/2022, com a seguinte composição:

Membros �tulares:

- Newton Dângelo (UFU) - presidente;

- Edson Machado de Brito (IFBA);

- Paula Faus�no Sampaio (UFR).

 

Membros suplentes:

- Gustavo de Souza Oliveira (UFU);

- Iara Toscano Correia (UFU);

- José Ribamar Bessa Freire (UFRJ);

- Juliana Ventura de Souza Fernandes (IFMG);

- Patrícia Maria Melo Sampaio (UFAM);

- Juciene Ricarte Apolinário (UFCG);

- Davi Avelino Leal (UFAM);

- Almir Diniz de Carvalho Júnior (UFAM);

- Odair Giraldin (UFT);

- Cris�ane Assis Portela (UNB);

- Luisa Tombini Wi�mann (Udesc). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Marcio Magno Costa

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/03/2022 

https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2906758&id_orgao_publicacao=0
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Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 22/03/2022, às
16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3460560 e
o código CRC E09870DA.

 

Referência: Processo nº 23117.055512/2021-34 SEI nº 3460560

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

